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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/04/2003 a 30/04/2007

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA QUE APRESENTA
FUNDAMENTACAO ADEQUADA E ENFRENTA TODAS AS
ALEGACOES DEFENSORIAS. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Nao ha o que falar em nulidade da decisdao que enfrenta todos os pontos da
impugnacdo com fundamento nos fatos presentes nos autos e no direito
aplicavel a espécie.

LANCAMENTO QUE CONTEMPLA A DESCRICAO DOS FATOS
APURADOS NA ACAO FISCAL, DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
INFRINGIDOS E DA CAPITULACAO LEGAL DA MULTA APLICADA.
INEXISTENCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA OU DE
FALTA DE MOTIVACAO.

O fisco ao narrar os fatos verificados, a norma violada e a base legal para
aplica¢do da multa, fornece ao sujeito passivo todos os elementos necessarios
ao exercicio do seu direito de defesa, nao havendo o que se falar em prejuizo
ao direito de defesa ou falta de motivagdo do ato, mormente quando os
termos da impugnagao permitem concluir que houve a prefeita compreensao
do langcamento pelo autuado. Nao existe, nessas situagdes, motivo para
nulificacao do langamento.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 01/04/2003 a 30/04/2007

PROCESSOS  CONEXOS. AUTUACAO DECORRENTE DO
DESCUMPRIMENTO DA OBRIGACAO PRINCIPAL DECLARADA
PROCEDENTE. MANUTENCAO DA MULTA PELA FALTA DE
DECLARACAO DOS MESMOS FATOS GERADORES.
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 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/04/2007
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE APRESENTA FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E ENFRENTA TODAS AS ALEGAÇÕES DEFENSÓRIAS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Não há o que falar em nulidade da decisão que enfrenta todos os pontos da impugnação com fundamento nos fatos presentes nos autos e no direito aplicável à espécie.
 LANÇAMENTO QUE CONTEMPLA A DESCRIÇÃO DOS FATOS APURADOS NA AÇÃO FISCAL, DOS DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS E DA CAPITULAÇÃO LEGAL DA MULTA APLICADA. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA OU DE FALTA DE MOTIVAÇÃO.
 O fisco ao narrar os fatos verificados, a norma violada e a base legal para aplicação da multa, fornece ao sujeito passivo todos os elementos necessários ao exercício do seu direito de defesa, não havendo o que se falar em prejuízo ao direito de defesa ou falta de motivação do ato, mormente quando os termos da impugnação permitem concluir que houve a prefeita compreensão do lançamento pelo autuado. Não existe, nessas situações, motivo para nulificação do lançamento.
  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/04/2007
 PROCESSOS CONEXOS. AUTUAÇÃO DECORRENTE DO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DECLARADA PROCEDENTE. MANUTENÇÃO DA MULTA PELA FALTA DE DECLARAÇÃO DOS MESMOS FATOS GERADORES.
 Sendo declarada a procedência do crédito relativo à exigência da obrigação principal, deve seguir o mesmo destino a lavratura decorrente da falta de declaração dos fatos geradores correspondentes na GFIP.
 ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO. MULTA MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DA NORMA SUPERVENIENTE.
 Tendo havido alteração na legislação que instituiu sistemática de cálculo da penalidade por descumprimento de obrigação acessória, deve-se aplicar a norma superveniente aos processos pendentes de julgamento, se mais benéfica ao sujeito passivo.
 MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO E OCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO INCORRETA OU OMISSA EM RELAÇÃO A FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES. COMPARAÇÃO DA MULTA MAIS BENÉFICA. DISPOSITIVO APLICÁVEL.
 Havendo lançamento de ofício e ocorrendo simultaneamente declaração de fatos geradores na GFIP com erros ou omissões, a multa aplicada com base na legislação revogada deve ser comparada com aquela prevista no art. 35-A da Lei n. 8.212/1991, para definição da norma mais benéfica.
 MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
 Não pode a autoridade fiscal ou mesmo os órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação de penalidades previstas em lei vigente, sob a justificativa de que têm caráter confiscatório.
 JUROS SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE OS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS ADMINISTRADOS PELA RFB. 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, afastar as preliminares de nulidade do lançamento e da decisão recorrida. II) Pelo voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso de modo que se aplique a multa mais benéfica ao contribuinte, a qual terá como limite o valor calculado nos termos do art. 44, I, da Lei n.º 9.430/1996 (75% do tributo a recolher), deduzidas as multas aplicadas sobre contribuições previdenciárias na NLFD n. 37.131.726-6. Vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que aplicavam a regra do art. 32-A da Lei nº 8.212/91.
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso interposto pelo sujeito passivo contra o Acórdão n.º 05-21.458 de lavra da 7.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ em Campinas (SP), que julgou improcedente a impugnação apresentada para desconstituir o Auto de Infração � AI n.º 37.138.746-5.
A lavratura em questão refere-se à exigência de multa pela falta de declaração na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias.
De acordo com o relatório fiscal, fl. 13, os fatos geradores não declarados foram obtidos das folhas de pagamento apresentadas pela empresa. Relata-se que durante o procedimento fiscal o sujeito passivo corrigiu a infração, motivo pelo qual a multa foi atenuada em 50%.
Cientificada do lançamento em 13/11/2007, a empresa ofertou defesa, fls. 23/39, na qual, em apertada síntese, alegou que:
a) o AI deve ser anulado, posto que não menciona em seu corpo os elementos obrigatórios para formalização do crédito;
b) a apuração fiscal não logrou comprovar as contribuições efetivamente devidas, nem aquelas que a empresa recolheu à Previdência Social;
c) a empresa recolheu as contribuições devidas, portanto, a lavratura é um equívoco administrativo;
d) o fisco não converteu os valores originários para a moeda corrente, o que ocasionou enriquecimento ilícito da Autarquia Previdenciária;
e) o agente fiscal não aguardou o lapso temporal regulamentar para que a empresa pudesse comprovar que nada devia;
f) o fisco efetuou o cálculo do tributo �por dentro�, ocasionando bitributação, além de não haver indicado o marco inicial e os índices utilizados na correção do débito;
g) a NFLD não tem força executiva e não evidencia certeza e liquidez do crédito ali contido, devendo ser cancelada;
h) é ilegal a utilização da taxa Selic para fins tributários;
i) a multa imposta possui caráter confiscatório;
j) é ilegal a cumulação dos juros com a correção monetária.
A DRJ afastou todos os argumentos da empresa, declarando procedente a lavratura, em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/04/2003 a 30/04/2007 
AUTO DE INFRAÇÃO. ENTREGAR GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES Iset PREVIDÊNCIA SOCIAL - GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
Nulidade. Falta dos fundamentos legais do lançamento. Inocorrência.
Recolhimentos. Simples alegação, sem as devidas provas de recolhimento. Irrelevante, pois cuida-se de auto de infração, não cobrança, do tributo propriamente.
Acréscimos legais. Irrelevância. A multa é fixada segundo os valores originários, sem incidência de acréscimos legais.
Taxa SELIC. Irrelevância. A multa é. fixada segundo os valores originários, sem incidência de acréscimos legais.
Lançamento Procedente
Irresignada, a empresa interpôs recurso voluntário, fl. 61/68, onde requer a consideração dos seus argumentos apresentados na impugnação, além de que se reconheça a nulidade da decisão de primeira instância, haja vista que não espelhou o melhor direito.
É o relatório.

 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator
Admissibilidade
O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de tempestividade e legitimidade.
Da nulidade da decisão de primeira instância
Alegou o sujeito passivo que a decisão da DRJ seria nula por não ter se valido do melhor direito. Não devo lhe dar razão.
Na decisão recorrida houve a motivação de todas as conclusões ali adotadas, tendo enfrentado cada uma das questões apresentadas na peça de defesa. Mesmo aqueles argumentos, que claramente não guardavam pertinência com a lavratura, foram pacientemente mencionados no decisório a quo.
Quanto ao acerto do que ficou decidido pela DRJ, é matéria que apreciaremos na análise do recurso.
Da nulidade do lançamento
Acusa a recorrente a nulidade do lançamento em razão da falta de clareza e precisão no relatório de trabalho do fisco. Assevera-se que o fisco não desvencilhou-se do ônus de provar a ocorrência dos fatos geradores, por esse motivo o lançamento estaria irremediavelmente marcado com a pecha da nulidade.
A princípio cabe verificar se o presente lançamento foi confeccionado em consonância com as normas que regem a matéria. Iniciemos pela análise do art. 142 do CTN, in verbis:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Do dispositivo transcrito verifica-se que um dos requisitos indispensáveis ao lançamento é a verificação da ocorrência do fato gerador. De fato, tem razão a recorrente ao mencionar que, se o fisco não se desincumbir do ônus de demonstrar que efetivamente a hipótese de incidência tributária se concretizou no mundo fático, o lançamento é imprestável.
Todavia, não é essa situação que os autos revelam. O relato da auditoria aponta que os fatos geradores não declarados foram as remunerações pagas ou creditadas a segurados da Previdência Social e constantes nas folhas de pagamento exibidas durante o procedimento fiscal.
Nesse sentido, vejo que o AI e seus anexos demonstram a contento a situação fática que deu ensejo à exigência fiscal, inclusive os elementos que foram analisados para se chegar a reconstituição dos fatos geradores praticados pela empresa.
O Relatório de Aplicação da Multa expõe com clareza o fundamento legal e os critérios utilizados na fixação da penalidade.
Por outro lado, o sujeito passivo, embora alegue o defeito no lançamento, compreendeu a infração, posto que, ainda durante a fiscalização, promoveu a retificação das GFIP, corrigindo a infração.
Afasto assim a pretendida nulidade do AI.
Da correlação entre as autuações para exigência das obrigações principais e a lavratura por descumprimento de obrigação relacionada a GFIP
Quanto à suposta inocorrência dos fatos geradores, esta turma tem entendido que os julgamentos de autuações por falta de declaração de fatos geradores em GFIP deve levar em conta o que ficou decidido no julgamento do lançamento para apuração da obrigação principal.
Esse procedimento tem razão de ser no fato do colegiado entender que o auto de infração por descumprimento da obrigação acessória de apresentar Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e informações à Previdência Social em GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, tem conexão com o lançamento da obrigação principal.
Por essa linha de entendimento a verificação da ocorrência do fato gerador das contribuições previdenciárias não informadas em GFIP dá-se no momento da apreciação do processo concernente à obrigação principal. Assim, declarando-se improcedentes as contribuições lançadas, deve o resultado refletir-se no lançamento decorrente de descumprimento da obrigação acessória de não declarar as contribuições excluídas na GFIP.
Observo que o presente AI guarda conexão com a NFLD n. 37.131.726-6 (PA n. 10932.000731/2007-72), que foi julgada procedente pela 2.ª Turma da 4.ª Câmara da 2.ª Seção do CARF, mediante o Acórdão n. 2402-003.285, assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/04/2003 a 30/04/2007
 CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE INOCORRÊNCIA Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento e a fundamentação legal que o ampara 
INCONSTITUCIONALIDADE É prerrogativa do Poder Judiciário, em regra, a argüição a respeito da constitucionalidade ou ilegalidade e, em obediência ao Princípio da Legalidade, não cabe ao julgador no âmbito do contencioso administrativo afastar aplicação de dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais TAXA SELIC APLICAÇÃO Sobre as contribuições não recolhidas em época própria, incide a taxa de juros SELIC, conforme preceitua o art. 34 da Lei nº 8.212/1991 
Recurso Voluntário Negado
Diante disso, tendo sido declarado procedente o lançamento relativos à exigência das contribuições, deve ter o mesmo destino a lavratura pela falta de declaração dos tributos na GFIP.
Multa � caráter confiscatório
Arguiu a recorrente a inconstitucionalidade da multa aplicada, em face do seu caráter confiscatório. Na análise dessa razão, não se pode perder de vista que o lançamento da penalidade por descumprimento de obrigação acessória é operação vinculada, que não comporta emissão de juízo de valor quanto à agressão da medida ao patrimônio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido o patamar da quantificação da penalidade pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa no quantum previsto pela legislação.
Cumprindo essa determinação a autoridade fiscal, diante da ocorrência da infração - fato incontestável - aplicou a multa no patamar fixado na legislação, conforme muito bem demonstrado no Relatório Fiscal da Aplicação da Multa, em que são expressos o fundamento legal e os critérios utilizados para a gradação da penalidade aplicada.
Além do mais, salvo casos excepcionais, é vedado a órgão administrativo declarar inconstitucionalidade de norma vigente e eficaz. No âmbito do julgamento administrativo, a matéria acabou por ser sumulada, como se vê do seguinte enunciado de súmula:
Súmula CARF Nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF. Como se vê, este Colegiado falece de competência para se pronunciar sobre as alegações de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente.
Juros SELIC
Quanto à inaplicabilidade da taxa de juros SELIC para fins tributários, é matéria que já se encontra sumulada nesse Tribunal Administrativo, nos termos da Súmula CARF n. 04:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Nesse sentido, sendo a Súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF, nos temos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF., não pode esse colegiado afastar a utilização da taxa de juros aplicada às contribuições lançadas no presente lançamento.
Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça � STJ, decidiu com base na sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) que é legítima a aplicação da taxa SELIC aos débitos tributários, o que faz com que essa discussão torne-se, até certo ponto, desnecessária. Eis a ementa do julgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1111175 / SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe. 01/07/2009) 
Acerca da cumulação de juros com correção monetária é matéria que não deve ser considerada, posto que inexistente no lançamento em questão.
A aplicação da multa mais benéfica
Embora não alegado no recurso, devemos de ofício nos posicionar sobre a possibilidade de aplicação da legislação posterior aos fatos geradores, se mais benéfica ao sujeito passivo, haja vista que o recurso foi apresentado antes da modificação legislativa que modificou o cálculo da multa. 
Observa-se que com o advento da Medida Provisória MP n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, houve profunda alteração no cálculo das multas decorrentes de descumprimento das obrigações principais e acessórias relacionadas às contribuições previdenciárias.
Na sistemática anterior, quando havia falta de recolhimento do tributo acompanhada da infração de omitir fatos geradores em GFIP, aplicava-se a multa por inadimplemento da obrigação principal (art. 35 da Lei n.º 8.212/1991), cumulada com a penalidade decorrente do descumprimento da obrigação acessória, esta punida com a multa correspondente a 100% da contribuição não declarada, ficando a penalidade limita a um teto calculado em função do número de segurados da empresa (§ 5.º do art. 32 da Lei n.º 8.212/1991). 
A multa aplicada sobre as contribuições lançadas variava de acordo com a fase processual do lançamento, ou seja, quanto mais cedo o contribuinte quitava o débito, menor era a multa imposta.
Atualmente, de acordo com o art. 35-A da Lei n.º 8.212/1991, introduzido pela MP n.º 449/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.941/2009, ocorrendo o lançamento da obrigação principal, a penalidade decorrente do erro ou omissão na GFIP fica incluída na multa de ofício constante no crédito constituído. Deixa, assim, de haver cumulação de pena administrativa com a multa pela falta de pagamento do tributo , condensando-se ambas em valor único. Vejam o diz o dispositivo:
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
É que o art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996 prevê que, havendo declaração inexata ou omissa de tributo, acompanhado da falta de recolhimento do mesmo, deve-se aplicar a multa ali especificada. Como já exposto, nessas situações, a multa agora é una para ambas as infrações, descumprimento das obrigações principal e acessória. 
Diante dessas considerações, deve o órgão responsável pelo cumprimento da decisão recalcular o valor da penalidade, posto que o critério atual pode ser mais benéfico para o contribuinte, de forma a prestigiar o comando contido no art. 106, II, �c�, do CTN, verbis:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Deve-se, então, limitar a multa do presente AI ao valor calculado nos termos do art. 44, I, da Lei n.º 9.430/1996 (75% do tributo a recolher), deduzidas as multas aplicadas sobre contribuições previdenciárias na NLFD correlata.
Conclusão
Diante do exposto, voto por afastar as preliminares de nulidade do lançamento e da decisão recorrida e, no mérito, por dar provimento parcial ao recurso de modo que se aplique a multa mais benéfica ao contribuinte, a qual terá como limite o valor calculado nos termos do art. 44, I, da Lei n.º 9.430/1996 (75% do tributo a recolher), deduzidas as multas aplicadas sobre contribuições previdenciárias na NLFD n. 37.131.726-6.

Kleber Ferreira de Araújo.
 
 



Sendo declarada a procedéncia do crédito relativo a exigéncia da obrigagado
principal, deve seguir o mesmo destino a lavratura decorrente da falta de
declaragdo dos fatos geradores correspondentes na GFIP.

ALTERACAO DA LEGISLACAO. MULTA MAIS BENEFICA.
APLICACAO DA NORMA SUPERVENIENTE.

Tendo havido alteragdao na legislagdo que instituiu sistematica de calculo da
penalidade por descumprimento de obrigagdo acessoria, deve-se aplicar a
norma superveniente aos processos pendentes de julgamento, se mais
benelica ao sujeito passivo.

MULTA. LANCAMENTO DE OFICIO E OCORRENCIA DE
DECLARACAO INCORRETA OU OMISSA EM RELACAO A FATOS
GERADORES DE CONTRIBUICOES. COMPARACAO DA MULTA
MAIS BENEFICA. DISPOSITIVO APLICAVEL.

Havendo langamento de oficio e ocorrendo simultaneamente declaragao de
fatos geradores na GFIP com erros ou omissdes, a multa aplicada com base
na legislacao revogada deve ser comparada com aquela prevista no art. 35-A
da Lei n. 8.212/1991, para definicdo da norma mais benéfica.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO. IMPOSSIBILIDADE DE
DECLARACAO PELA ADMINISTRACAO PUBLICA.

Nao pode a autoridade fiscal ou mesmo os oOrgdos de julgamento
administrativo afastar a aplica¢do de penalidades previstas em lei vigente, sob
a justificativa de que tém carater confiscatorio.

JUROS SELIC. INCIDENCIA SOBRE OS DEBITOS TRIBUTARIOS
ADMINISTRADOS PELA RFB.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdao
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacao e Custodia - SELIC para titulos federais.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, afastar
as preliminares de nulidade do langcamento e da decisdo recorrida. II) Pelo voto de qualidade,
dar provimento parcial ao recurso de modo que se aplique a multa mais benéfica ao
contribuinte, a qual terd como limite o valor calculado nos termos do art. 44, I, da Lei n.°
9.430/1996 (75% do tributo a recolher), deduzidas as multas aplicadas sobre contribui¢cdes
previdencidrias na NLFD n. 37.131.726-6. Vencidos os conselheiros Igor Araujo Soares,
Caroiina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, que aplicavam a
tegra do art. 32-A da Lein® 8.212/91.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Kleber Ferreira de Aratijo - Relator

Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio
Freire, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratjo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.



Relatorio

Trata-se de recurso interposto pelo sujeito passivo contra o Acordao n.° 05-
21.458 de lavra da 7.* Tuima da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento — DRJ
em Campinas (SP), que julgou improcedente a impugnacao apresentada para desconstituir o
Auto de Infragdo — Al n.° 37.138.746-5.

A lavratura em questdo refere-se a exigéncia de multa pela falta de
declaracao na Cuia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP de
todos os fatos geradores de contribuigdes previdencidrias.

De acordo com o relatorio fiscal, fl. 13, os fatos geradores ndo declarados
foram obtidos das folhas de pagamento apresentadas pela empresa. Relata-se que durante o
procedimento fiscal o sujeito passivo corrigiu a infragdo, motivo pelo qual a multa foi atenuada
em 50%.

Cientificada do langamento em 13/11/2007, a empresa ofertou defesa, fls.
23/39, na qual, em apertada sintese, alegou que:

a) o Al deve ser anulado, posto que ndo menciona em seu corpo os elementos
obrigatorios para formalizagdo do crédito;

b) a apuracdo fiscal ndo logrou comprovar as contribui¢cdes efetivamente
devidas, nem aquelas que a empresa recolheu a Previdéncia Social;

c) a empresa recolheu as contribui¢cdes devidas, portanto, a lavratura ¢ um
equivoco administrativo;

d) o fisco ndo converteu os valores origindrios para a moeda corrente, o que
ocasionou enriquecimento ilicito da Autarquia Previdenciaria;

e) o agente fiscal ndo aguardou o lapso temporal regulamentar para que a
empresa pudesse comprovar que nada devia,

f) o fisco efetuou o célculo do tributo “por dentro”, ocasionando bitributacgao,
além de nao haver indicado o marco inicial e os indices utilizados na corre¢ao do débito;

g) a NFLD nao tem for¢a executiva e ndo evidencia certeza e liquidez do
crédito ali contido, devendo ser cancelada;

h) ¢ ilegal a utilizagdo da taxa Selic para fins tributarios;
1) a multa imposta possui carater confiscatorio;
j) € ilegal a cumulagdo dos juros com a correcao monetaria.

A DRI afastou todos os argumentos da empresa, declarando procedente a
lavratura, em acordao assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/04/2003 a 30/04/2007
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AUTO DE  INFRACAO. ENTREGAR GUIA DE
RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMACOES Iset
PREVIDENCIA SOCIAL - GFIP COM DADOS NAO
CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS
AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

Nulidade. Falta dos fundamentos legais do langamento.
Inocorréncia.

Recolhimentos. Simples alegagdo, sem as devidas provas de
recolhimento. Irrelevante, pois cuida-se de auto de infragdo, ndo
cobranga, do tributo propriamente.

Acréscimos legais. Irrelevancia. A multa é fixada segundo os
valores originarios, sem incidéncia de acréscimos legais.

Taxa SELIC. Irrelevdncia. A multa é. fixada segundo os valores
originarios, sem incidéncia de acréscimos legais.

Lancamento Procedente

Irresignada, a empresa interpds recurso voluntario, fl. 61/68, onde requer a
consideragdo dos seus argumentos apresentados na impugnagdo, além de que se reconheca a
nulidade da decisao de primeira instancia, haja vista que nao espelhou o melhor direito.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Relator
Admissibilidade

O recurso merece conhecimento, posto que preenche os requisitos de
tempestividade ¢ legitimidade.

Da nulidade da decisao de primeira instancia

Alegou o sujeito passivo que a decisdo da DRJ seria nula por ndo ter se
valido do melhor direito. Nao devo lhe dar razao.

Na decisao recorrida houve a motivagao de todas as conclusdes ali adotadas,
tendo enfrentado cada uma das questdes apresentadas na peca de defesa. Mesmo aqueles
argumentos, que claramente ndo guardavam pertinéncia com a lavratura, foram pacientemente
mencionados no decisorio a qguo.

Quanto ao acerto do que ficou decidido pela DRJ, ¢ matéria que apreciaremos
na analise do recurso.

Da nulidade do lancamento

Acusa a recorrente a nulidade do lancamento em razao da falta de clareza e
precisdo no relatorio de trabalho do fisco. Assevera-se que o fisco ndo desvencilhou-se do 6nus
de provar a ocorréncia dos fatos geradores, por esse motivo o langamento estaria
irremediavelmente marcado com a pecha da nulidade.

A principio cabe verificar se o presente lancamento foi confeccionado em
consonancia com as normas que regem a matéria. Iniciemos pela analise do art. 142 do CTN,
in verbis:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagcdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Do dispositivo transcrito verifica-se que um dos requisitos indispensaveis ao
langamento ¢ a verificagdo da ocorréncia do fato gerador. De fato, tem razdo a recorrente ao
mencionar que, se o fisco ndo se desincumbir do 6nus de demonstrar que efetivamente a
hipotese de incidéncia tributdria se concretizou no mundo fatico, o langamento ¢ imprestavel.

r

Todavia, ndo ¢ essa situacdo que os autos revelam. O relato da auditoria
aponta que os fatos geradores ndo declarados foram as remuneragdes pagas ou creditadas a
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segurados da Previdéncia Social e constantes nas folhas de pagamento exibidas durante o
procedimento fiscal.

Nesse sentido, vejo que o Al e seus anexos demonstram a contento a situagao
fatica que deu c¢nsejo a exigéncia fiscal, inclusive os elementos que foram analisados para se
chegar a reconstituicao dos fatos geradores praticados pela empresa.

O Relatério de Aplicacdo da Multa expde com clareza o fundamento legal e
os critcrios utilizados na fixacdo da penalidade.

Por outro lado, o sujeito passivo, embora alegue o defeito no lancamento,
compreendeu a infracdo, posto que, ainda durante a fiscaliza¢do, promoveu a retificagdo das
GFIP, corrigindo a infragao.

Afasto assim a pretendida nulidade do Al

Da correlagao entre as autuacdes para exigéncia das obrigacdes principais e a lavratura
por descumprimento de obrigacio relacionada a GFIP

Quanto a suposta inocorréncia dos fatos geradores, esta turma tem entendido
que os julgamentos de autuacdes por falta de declaracdo de fatos geradores em GFIP deve levar
em conta o que ficou decidido no julgamento do lancamento para apuragdo da obrigagdo
principal.

Esse procedimento tem razao de ser no fato do colegiado entender que o auto
de infrag¢@o por descumprimento da obrigacdo acessoria de apresentar Guia de Recolhimento de
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e informagdes a Previdéncia Social em GFIP, com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias, tem
conexao com o langamento da obrigacao principal.

Por essa linha de entendimento a verificacdo da ocorréncia do fato gerador
das contribui¢des previdenciarias ndo informadas em GFIP da-se no momento da aprecia¢dao do
processo concernente a obrigacdo principal. Assim, declarando-se improcedentes as
contribuicdes lancadas, deve o resultado refletir-se no lancamento decorrente de
descumprimento da obrigacao acessoria de nao declarar as contribui¢des excluidas na GFIP.

Observo que o presente Al guarda conexdo com a NFLD n. 37.131.726-6
(PA n. 10932.000731/2007-72), que foi julgada procedente pela 2.* Turma da 4.* Camara da 2.*
Secdo do CARF, mediante o Acordao n. 2402-003.285, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/04/2003 a 30/04/2007

CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE INOCORRENCIA
Ndo ha que se falar em nulidade por cerceamento de defesa se o
Relatorio Fiscal e as demais pegas dos autos demonstram de
forma clara e precisa a origem do lancamento e a
fundamentagado legal que o ampara

INCONSTITUCIONALIDADE E  prerrogativa do  Poder
Judiciario, em regra, a argiicdo a respeito da
constitucionalidade ou ilegalidade e, em obediéncia ao Principio
da \Legalidade, indoccabe ao julgador no ambito do contencioso



administrativo afastar aplicagcdo de dispositivos legais vigentes
no ordenamento juridico patrio sob o argumento de que seriam
inconstitucionais TAXA SELIC APLICACAO Sobre as
contribui¢oes ndo recolhidas em época propria, incide a taxa de
juros SELIC, conforme preceitua o art. 34 da Lei n°8.212/1991

Recurso Voluntario Negado

Diante disso, tendo sido declarado procedente o langamento relativos a
exigeéncia das contribuicdes, deve ter o mesmo destino a lavratura pela falta de declaragao dos
tributos na GFIP.

Multa — carater confiscatorio

Arguiu a recorrente a inconstitucionalidade da multa aplicada, em face do seu
carater coufiscatorio. Na analise dessa razdo, nao se pode perder de vista que o lancamento da
penalidade por descumprimento de obrigagdo acessoria ¢ operagdo vinculada, que ndo
comporta emissdo de juizo de valor quanto a agressdao da medida ao patrimoénio do sujeito
passivo, haja vista que uma vez definido o patamar da quantificacdo da penalidade pelo
legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando-lhe apenas
aplicar a multa no quantum previsto pela legislacao.

Cumprindo essa determina¢do a autoridade fiscal, diante da ocorréncia da
infragdo - fato incontestavel - aplicou a multa no patamar fixado na legislagao, conforme muito
bem demonstrado no Relatério Fiscal da Aplicacdo da Multa, em que sdo expressos o
fundamento legal e os critérios utilizados para a gradagao da penalidade aplicada.

Além do mais, salvo casos excepcionais, ¢ vedado a 6rgdo administrativo
declarar inconstitucionalidade de norma vigente e eficaz. No ambito do julgamento
administrativo, a matéria acabou por ser sumulada, como se vé do seguinte enunciado de
sumula:

Sumula CARF N°2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Essa sumula ¢ de observancia obrigatdria, nos termos do “caput” do art. 72
do Regimento Interno do CARF'. Como se vé, este Colegiado falece de competéncia para se
pronunciar sobre as alegagdes de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente.

Juros SELIC

Quanto a inaplicabilidade da taxa de juros SELIC para fins tributarios, ¢
matéria que ja se encontra sumulada nesse Tribunal Administrativo, nos termos da Sumula
CARF n. 04:

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

U Art. 72. As decisdes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em simula de observincia
obrigatoria pelos membros do CARF.

()
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Nesse sentido, sendo a Simula de observancia obrigatoria pelos membros do
CARF, nos temos do “caput” do art. 72 do Regimento Interno do CARFZ., ndo pode esse
colegiado afastar a utilizacdo da taxa de juros aplicada as contribui¢des lancadas no presente
langamento.

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justica — STJ, decidiu com base na
sistematica dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) que ¢ legitima a aplicacdo da taxa
SELIC aos debitos tributarios, o que faz com que essa discussdo torne-se, até certo ponto,
desnecessaria. Eis a ementa do julgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL
SUBMETIDO A SISTEMATICA PREVISTA NO ART. 543-C DO
CPC. VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC. NAO-OCORRENCIA.
REPETICAO DE INDEBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA
SELIC. ART. 39, § 4° DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES
DESTA CORTE.

1. Nao viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestagdo
Jjurisdicional, o acorddo que adota fundamentacdo suficiente
para decidir de modo integral a controveérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1°.1.1996, na atualiza¢do
monetaria do indébito tributario, ndo podendo ser cumulada,
porem, com qualquer outro indice, seja de juros ou atualizagdo
monetaria.

3. Se os pagamentos foram efetuados apos 1°1.1996, o termo
inicial para a incidéncia do acréscimo serda o do pagamento
indevido, no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores
a data de vigéncia da Lei 9.250/95, a incidéncia da taxa SELIC
tera como termo a quo a data de vigéncia do diploma legal em
tela, ou seja, janeiro de 1996.

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Se¢do desta Corte
por ocasido do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC
e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acorddo sujeito a
sistemdtica prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolugdo
8/2008 - Presidéncia/STJ.

(REsp 1111175 / SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe.
01/07/2009)

Acerca da cumulaciao de juros com corre¢ao monetaria € matéria que nao
deve ser considerada, posto que inexistente no lancamento em questdo.

A aplica¢ao da multa mais benéfica

Embora ndo alegado no recurso, devemos de oficio nos posicionar sobre a
possibilidade de aplicacdo da legislacdo posterior aos fatos geradores, se mais benéfica ao

2 Art. 72. As decisdes reiteradas e uniformes do CARF serfo consubstanciadas em simula de observincia
obrigatoria pelos membros do CARF.

)



sujeito passivo, haja vista que o recurso foi apresentado antes da modificacdo legislativa que
modificou o célculo da multa.

Observa-se que com o advento da Medida Proviséria MP n. 449/2008,
convertida na Lei n. 11.941/2009, houve profunda alteracdo no calculo das multas decorrentes
de descumprimento das obrigagdes principais e acessorias relacionadas as contribuigdes
previdencidrias.

Na sistematica anterior, quando havia falta de recolhimento do tributo
acompanhada da infiacao de omitir fatos geradores em GFIP, aplicava-se a multa por
inadimplemento da obrigagdo principal (art. 35 da Lei n.° 8.212/1991), cumulada com a
penalidade decoriente do descumprimento da obrigacdo acessoria, esta punida com a multa
correspondente a 100% da contribuicdo ndo declarada, ficando a penalidade limita a um teto
calcuiado em fung¢do do numero de segurados da empresa (§ 5.° do art. 32 da Lei n.°
8.212/1991).

A multa aplicada sobre as contribui¢des lancadas variava de acordo com a
fase processual do langamento, ou seja, quanto mais cedo o contribuinte quitava o débito,
menor era a multa imposta.

Atualmente, de acordo com o art. 35-A da Lei n.° 8.212/1991, introduzido
pela MP n.° 449/2008, posteriormente convertida na Lei n.° 11.941/2009, ocorrendo o
lancamento da obrigacdo principal, a penalidade decorrente do erro ou omissdao na GFIP fica
incluida na multa de oficio constante no crédito constituido. Deixa, assim, de haver cumulagao
de pena administrativa com a multa pela falta de pagamento do tributo , condensando-se ambas
em valor tnico. Vejam o diz o dispositivo:

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

E que o art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996° prevé que, havendo declaragdo
inexata ou omissa de tributo, acompanhado da falta de recolhimento do mesmo, deve-se aplicar
a multa ali especificada. Como ja exposto, nessas situacdes, a multa agora ¢ una para ambas as
infragdes, descumprimento das obrigagdes principal e acessoria.

Diante dessas consideragdes, deve o 6rgao responsavel pelo cumprimento da
decisdo recalcular o valor da penalidade, posto que o critério atual pode ser mais benéfico para
o contribuinte, de forma a prestigiar o comando contido no art. 106, II, “c”, do CTN, verbis:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

()

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
()

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

? Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribui¢@o nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e nos de declaragdo inexata;

()

10
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Deve-se, entdo, limitar a multa do presente Al ao valor calculado nos termos
do art. 44, I, da Lei n.° 9.430/1996 (75% do tributo a recolher), deduzidas as multas aplicadas
sobre contribui¢des previdencidrias na NLFD correlata.

Conclusao

Diante do exposto, voto por afastar as preliminares de nulidade do
langarnento e da decisdo recorrida e, no mérito, por dar provimento parcial ao recurso de modo
que se aplique a multa mais benéfica ao contribuinte, a qual terd como limite o valor calculado

108 termos do art. 44, 1, da Lei n.° 9.430/1996 (75% do tributo a recolher), deduzidas as multas
aplicadas sobre contribui¢des previdenciarias na NLFD n. 37.131.726-6.

Kleber Ferreira de Aragjo.



